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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0182/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0810576- 
22.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 4.602/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
II, Referência E, ao servidor CARLOS ALBERTO RAFAEL 
DE AZEVEDO, matrícula 5046, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2024.  
 

Campina Grande, 26 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0818/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0808774- 
86.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 32.902/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
III, Referência E, à servidora TATIANY SOARES DE 
LIMA FIGUEIREDO, matrícula 5250, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde, a partir do dia 01 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 13 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0819/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0815422- 
82.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 32.894/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
II, Referência E, à servidora IDALINA MORATO DE 
MOURA, matrícula 5097, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a 
partir do dia 01 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 13 de maio de 2024. 

PORTARIA Nº 0821/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com os artigos 21 a 
26, da Lei Complementar nº 063/2011 de 29 de dezembro de 
2011 e de acordo com a solicitação contida no Protocolo nº 
25.376/2020,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder à servidora LUZIMAR LACERDA ROLIM, 
matrícula 6148, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social - 
ESF, lotada na Secretaria de Saúde, ADICIONAL POR 
TITULAÇÃO correspondente a 2% (dois por cento) sobre o 
padrão de vencimento inicial do respectivo cargo, em virtude da 
conclusão de Curso de Atualização/Treinamento Profissional, a 
partir da data da publicação.  
 

Campina Grande, 13 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0823/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 21 a 
26, da Lei Complementar nº 063/2011 de 29 de dezembro de 
2011 e de acordo com a solicitação contida no Protocolo nº 
37.335/2020,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor AILDES DA SILVA NASCIMENTO, 
matrícula 14225, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Enfermagem/PSF, lotado na Secretaria de Saúde, ADICIONAL 
POR TITULAÇÃO correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o padrão de vencimento inicial do respectivo cargo, em 
virtude da conclusão de Curso Superior, a partir da data da 
publicação.  

Campina Grande, 13 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0824/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 21 a 
26, da Lei Complementar nº 063/2011 de 29 de dezembro de 
2011 e de acordo com a solicitação contida no Protocolo nº 
39.146/2020,  

RESOLVE: 
 
Conceder à servidora ANA PAULA TEXEIRA COSTA, 
matrícula 25381, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro II, 
lotada na Secretaria de Saúde, ADICIONAL POR 
TITULAÇÃO correspondente a 2% (dois por cento) sobre o 
padrão de vencimento inicial do respectivo cargo, em virtude da 
conclusão de Curso de Atualização/Treinamento Profissional, a 
partir da data da publicação.  
 

Campina Grande, 13 de maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 0825/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com os artigos 21 a 
26, da Lei Complementar nº 063/2011 de 29 de dezembro de 
2011, e de acordo com a solicitação contida no Protocolo nº 
39.147/2020,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder à servidora ANA PAULA TEIXEIRA COSTA, mat. 
25381, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro II, lotada na 
Secretaria de Saúde, um ADICIONAL POR TITULAÇÃO 
correspondente a 8% (oito por cento) sobre o padrão de 
vencimento inicial do respectivo cargo, em virtude da conclusão 
de Curso de Pós-Graduação - Especialização, a partir da data da 
publicação.  
 

Campina Grande, 13 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0826/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0815663- 
56.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 33.913/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
II, Referência E, ao servidor KLEBER FERREIRA DE 
MELO, matrícula 14729, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Combate as Endemias, lotado na Secretaria de Saúde, a partir 
do dia 01 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 13 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0829/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0818869- 
78.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 33.739/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
III, Referência E, à servidora EVANICE OLIVEIRA 
NOBREGA, matrícula 3098, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 
a partir do dia 01 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 14 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0830/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0818866- 
26.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 33.867/2024,  
 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
II, Referência E, à servidora CARLA PATRICIA DA 
SILVA RAMOS, matrícula 5474, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 
a partir do dia 01 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 14 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0831/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0818866- 
26.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 33.867/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Gratificação por Aprimoramento 
Profissional correspondente a 5% (cinco) porcento sobre o 
vencimento base do cargo, à servidora CARLA PATRICIA 
DA SILVA RAMOS, matrícula 5474, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde, a partir do dia 01 de maio do corrente ano.  
 

Campina Grande, 14 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0832/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0811484-
79.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno / Memorando 
nº 34.688/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder aos servidores abaixo relacionados, Progressão 
Vertical e Horizontal para as Classes e Referências indicadas, 
ocupantes do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotados na Secretaria de Saúde, a partir do dia 01 de maio do 
corrente ano. 
 
MATRICULA NOME CLASSE REFERENCIA 

5391 Maria José de Oliveira 
Medeiros 

II E 

14919 Waldenor Iandro Medeiros 
de Oliveira 

II E 

 
Campina Grande, 14 de maio de 2024. 

 
PORTARIA Nº 0834/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0816561- 
69.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 35.413/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
IV, Referência E, à servidora MARCELA DE SOUSA 
ALMEIDA REUL, matrícula 7566, ocupante do cargo efetivo 
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de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 
a partir do dia 01 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 14 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0835/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n.° 0822103-
68.2023.8.15.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 36.807/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Enquadrar na referência 5 da Classe B, a servidora 
ROBERTA PAULA DOS SANTOS QUIRINO, matrícula 
4441, ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza, lotada 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, a partir do 
dia 01 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 14 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0836/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0812046- 
88.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 36.799/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
II, Referência E, à servidora MARIA ROSALVA ALVES 
DA SILVA CORREIA, matrícula 5089, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde, a partir do dia 01 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 14 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0837/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0812046-
88.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 36.799/2024,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder Gratificação por Aprimoramento 
Profissional, correspondente a 5% (cinco) porcento sobre o 
vencimento base do cargo, à servidora MARIA ROSALVA 
ALVES DA SILVA CORREIA, matrícula 5089, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, a partir do dia 01 de maio do corrente ano.  
 

Campina Grande, 14 de maio de 2024.  
 

PORTARIA Nº 0889/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o §6º do Art. 
13 da Lei nº 2.378/92 – Estatuto dos Servidores Municipais,  

RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito a Portaria nº 0420/2024, datada de 06 
de março de 2024, de nomeação de MARIANA GONÇALVES 
PIRES LOPES, para ocupar o cargo efetivo de ARQUITETO, 
lotando-o(a) no Secretaria de Administração. 

 
 Campina Grande, 20 de maio de 2024. 

 
BRUNO CUNHA LIMA 

Prefeito Constitucional 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TORNAR SEM EFEITO DISPENSA Nº01.11/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº634/2024 

PUBLICAÇÃO – SEMANÁRIO – DIA 16/05/2024 – 
PÁG. 02 

 
O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados que decidiu TORNAR SEM EFEITO, a Publicação 
do Ato e Aviso de Ratificação de Dispensa de Licitação n.° 
01.011/2024 com Processo Administrativo nº 634/2024 devido 
a erro material, publicado no SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB em 16 DE MAIO 
DE 2024, EDIÇÃO ESPECIAL, página 02.  
 

MARCOS ALFREDO ALVES 
Chefe de Gabinete 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 2.03.002/2024. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E EMANUELLE SANTOS CANDIDO. 
OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO 
Nº 2.03.002/2024 E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
134/2022. REAJUSTE: FICA CONCEDIDO O REAJUSTE DE 
4,621110 %, ACRESCIDO NO VALOR DO CONTRATO, 
COM BASE NO ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO (IPCA), A PARTIR DA ASSINATURA DO 
PRESENTE TERMO. VALOR: O REAJUSTE DE 4,621110 % 
É REFERENTE AO AUMENTO DE R$ 21.737,52 (VINTE E 
UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) AO VALOR DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA E 
EMANUELLE SANTOS CANDIDO. DATA DE 
ASSINATURA: 17 DE MAIO DE 2024.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 2.03.033/2023. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E EMANUELLE SANTOS CANDIDO. 
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OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO 
Nº 2.03.033/2023 E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
134/2022. REAJUSTE: FICA CONCEDIDO O REAJUSTE DE 
4,621110 %, ACRESCIDO NO VALOR DO CONTRATO, 
COM BASE NO ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO (IPCA), A PARTIR DA ASSINATURA DO 
PRESENTE TERMO. VALOR: O REAJUSTE DE 4,621110 % 
É REFERENTE AO AUMENTO DE R$ 3.105,36 (TRÊS MIL, 
CENTO E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) AO 
VALOR DO CONTRATO ORIGINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO FLAVIO LYRA 
BATISTA E EMANUELLE SANTOS CANDIDO. DATA DE 
ASSINATURA: 17 DE MAIO DE 2024.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 CONTRATO Nº 
2.03.062/2022. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL 
- IDECAN OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM 
POR OBJETO A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA E 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO. VALOR: O VALOR DO CONTRATO Nº 
2.03.062/2022 FICA ACRESCIDO EM R$ 390.000,00 
(TREZENTOS E NOVENTA MIL REAIS) A PARTIR DA 
ASSINATURA DO PRESENTE TERMO. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 131/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO FLÁVIO LYRA 
BATISTA E THIAGO DE SOUSA VIEIRA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 20 DE MAIO DE 2024. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

PROCURADORIA GERAL 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 - CONTRATO Nº 
2.04.010/2022. PARTES: PROCURADORIA-GERAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE E 
IMPRESSIONE SOLUÇÕES EM COPIAS E IMPRESSÕES 
LTDA - ME. OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM POR OBJETO A RETIFICAÇÃO DA CLAUSULA 
QUARTA, ASSIM COMO FICA CONCEDIDO O REAJUSTE 
ACUMULADO DE DEZEMBRO DE 2021 A ABRIL DE 2024, 
DE 13,06%, ACRESCIDO NO VALOR DO CONTRATO 
2.04.010/2022, COM BASE NO ÍNDICE DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO (IPCA), BEM COMO A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS. E 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS DO 
CONTRATO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO Nº 
2.04.010/2022 FICA PRORROGADO POR MAIS 03 (TR S) 
MESES, A PARTIR DO ENCERRAMENTO DE VIGÊNCIA 
DO 1º ADITIVO CONTRATUAL, QUAL SEJA, 10 DE MAIO 
DE 2024. SIGNATÁRIOS: A…CIO DE SOUZA MELO 
FILHO E PAULO HENRIQUE SILVESTRE PINHEIRO. DATA 
DE ASSINATURA: 10 DE MAIO DE 2024.  

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO  
Procurador-Geral do Município 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
05.003/2024/FMAS/PMCG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 578/2024  
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Secretário Municipal de Assistência Social, em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05.003/2024/FMAS/PMCG, 
praticado por esta municipalidade, com vistas à contratação com 
a pessoa jurídica: DENIZE TORRES CANDEIA, inscrita no 
CNPJ: 29 .332.622/0001- 07 com vistas a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
digitalização de todas as despesas, licitações, locação de software 
de busca de documentos, catalogação e arquivamento de 
documentos gerados na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e seus fundos, embasada no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal Nº 14.133/21, no valor total de R$ 41.600,00 
(Quarenta e um mil e seiscentos reais), cujas despesas correrão á 
conta da Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 
08.122.2001 .2141 (Ações Adminstrativas do FMAS). Elemento 
da Despesa: 3390.39/3390.40. Fonte de Recursos: 15001000, 
conforme parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 20 de maio de 2024  
 

FÁBIO HENRIQUE THOMA  
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 

2.05.040/2024 
 
INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 
2.05.040/2024/SEMAS. PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS/PMCG e 
empresa COMERCIAL SOUSA LTDA. OBJETO 
CONTRATUAL: Contratação de materiais de limpeza para 
atender as necessidades do restaurante popular - Do Distrito dos 
Mecânicos - Ata 039/2023 – E. VIGÊNCIA: Início em 
08.05.2024 e encerramento em 31.12.2024. 
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 135/2023. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08 244 1029 2154. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30. FONTE DE 
RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: FÁBIO HENRIQUE 
THOMA e NEVALTO DE SOUSA PEREIRA. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.560,70 (dois mil, quinhentos e sessenta reais e 
setenta centavos). DATA DE ASSINATURA: 08/05/2024.  
 

FÁBIO HENRIQUE THOMA  
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 

2.05.044/2024/FMAS 
 
INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 
2.05.044/2024/FMAS/PMCG. PARTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS/PMCG e a 
empresa NOBREGA COMERCIO E SERVICO LTDA. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de materiais de 
construção para atender as necessidades das unidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – derivada da Ata de 
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Registro de Preços nº 042/2023 – D. VIGÊNCIA: Início em 
17.05.2024 e encerramento em 31.12.2024. 
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 075/2023. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08 243 1018 2125; 08 244 
1018 2126; 08 244 1018 2128; 08 243 1019 2135; 08 122 2001 
2141. ELEMENTO DE DESPESA: 3390 -30. FONTE DE 
RECURSOS: 15001000/16600000. SIGNATÁRIOS: FÁBIO 
HENRIQUE THOMA e GERALDO VIDAL DA NOBREGA. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.814,00 (trinta mil, oitocentos e 
quatorze reais). DATA DE ASSINATURA: 17/05/2024. 
 

FÁBIO HENRIQUE THOMA  
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.108/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CENTRO 
ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL – CNEP LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO 
NA DATA DE PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR: R$ 203.151,00 (DUZENTOS E TRÊS MIL, CENTO 
E CINQUENTA E UM REAIS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 121/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E PELA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2037/12 365 1009 2038| 3390.30 | 15001000. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E BRUNO 
JOSEPH CALDAS BORGES. DATA DE ASSINATURA: 16 DE 
MAIO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.109/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JOELSON TAVARES DE 
ALMEIDA - ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR: R$ 518.485,62 (QUINHENTOS E DEZOITO MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 
SESSENTA E DOIS CENTAVOS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 121/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 

4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E PELA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2037/12 365 1009 2038| 3390.30 | 15001000. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E JOELSON 
TAVARES DE ALMEIDA. DATA DE ASSINATURA: 16 DE 
MAIO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.110/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DISTRIBUIDORA FF 
ALIMENTOS LTDA - ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO 
NA DATA DE PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR: R$ 2.935.025,88 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS 
E TRINTA E CINCO MIL, VINTE E CINCO REAIS E 
OITENTA E OITO CENTAVOS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 121/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E PELA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2037/12 365 1009 2038| 3390.30 | 15001000. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E FABIO 
CABRAL DE ARAÚJO. DATA DE ASSINATURA: 16 DE 
MAIO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.113/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E HEALTH NUTRICAO 
HOSPITALAR LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR: R$ 109.234,00 (CENTO E NOVE MIL, DUZENTOS 
E TRINTA E QUATRO REAIS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 121/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E PELA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
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JUNHO DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2037/12 365 1009 2038| 3390.30 | 15001000. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E TERESA 
DUARTE DE SANTANA. DATA DE ASSINATURA: 16 DE 
MAIO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.114/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E MAIS ESTOQUE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE - PB E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 25.080,00 (VINTE E 
CINCO MIL E OITENTA REAIS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 121/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E PELA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2037/12 365 1009 2038| 3390.30 | 15001000. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E GIULIANA 
PAULA SOUZA DE OLIVEIRA. DATA DE ASSINATURA: 16 
DE MAIO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.115/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FULANO DE SAL 
COMERCIO DE PAES E ALIMENTOS PREPARADOS LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE - PB E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 388.646,12 
(TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93, DA LEI Nº 
10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2019, PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 E PELA PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 
02, DE 18 DE JUNHO DE 2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2037/12 365 1009 2038| 
3390.30 | 15001000. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E HEVAIR CASTRO SILVA. DATA DE ASSINATURA: 
16 DE MAIO DE 2024.  

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.116/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ENTERAL MÉDICA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO 
NA DATA DE PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR: R$ 10.600,00 (DEZ MIL E SEISCENTOS REAIS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93, DA LEI Nº 
10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2019, PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 E PELA PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 
02, DE 18 DE JUNHO DE 2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2037/12 365 1009 2038| 
3390.30 | 15001000. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E JAMAÍNA BICHARA DE AZEVEDO. DATA DE 
ASSINATURA: 16 DE MAIO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.117/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E MAXXI COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR: R$ 88.060,20 (OITENTA E OITO MIL, SESSENTA 
REAIS E VINTE CENTAVOS). LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 121/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E PELA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2037/12 365 1009 2038| 3390.30 | 15001000. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E MARIA DE 
DEUS AGUIAR DE OLIVEIRA. DATA DE ASSINATURA: 16 
DE MAIO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.119/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JCASIF COMERCIO 
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VAREJISTA DE CEREAIS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM INÍCIO 
NA DATA DE PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VALOR R$ 582.638,14 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS 
MIL, SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS). LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
121/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93, DA LEI 
Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2019, PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 E PELA PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 
02, DE 18 DE JUNHO DE 2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2037/12 365 1009 2038| 
3390.30 | 15001000. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E JOSE CAETANO DA SILVA NETO. DATA DE 
ASSINATURA: 16 DE MAIO DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA 
 

Campina Grande, 06 de maio de 2024. 
 
A comissão criada de acordo com a portaria nº 010/2024 decide 
por receber a obra referente ao contrato Nº 2.08.001/2022 - 
cujo objeto é: “Contratação de empresa especializada para 
execução de projeto e implantação de 20 miniusinas foto 
voltaicas de 12 KWP, que serão instaladas em edificações 
consumidoras pertencentes à Prefeitura Municipal de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, visando a eficiência energética neste 
Município”, tendo em anexo a relação das unidades 
consumidoras que receberam as mini usinas fotovoltaicas. 
 
Portanto os membros da comissão formada para tal fim, assinam 
atestando o recebimento da obra do contrato nº 2.08.001/2022 
 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO 
 

MADSON ROBERTO BATISTA PEREIRA 
Matrícula Nº 00077 

 
GENILDO DA SILVA OLIVEIRA 

Matrícula Nº 29285 
 
UBALDO ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS MONTEIRO 

Matrícula Nº 29286 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 02.003/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta nos autos da Inexigibilidade de 
Licitação Nº 02.003/2024, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para elaboração de readequação de projeto 

executivo e complementar para reabilitação do Cine Capitólio 
no município de Campina Grande, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE Nº 02.003/2024, em favor da empresa EBP 
– Empresa Brasileira de Projetos LTDA, inscrito no CNPJ sob 
Nº Nº 04.629.240/0001-00, no valor de R$ 245.100,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil e cem reais), com fundamento 
no artigo 74, inciso III, alíena a da Lei Federal Nº 14.133/21, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 20 de maio de 2024.  
 

FELIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 02.003/2024 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando o que consta nos autos da Inexigibilidade de 
Licitação Nº 02.003/2024, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para elaboração de readequação de projeto 
executivo e complementar para reabilitação do Cine Capitólio 
no município de Campina Grande, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE Nº 02.003/2024, em favor da empresa EBP 
– Empresa Brasileira de Projetos LTDA, inscrito no CNPJ sob 
Nº 04.629.240/0001-00, no valor de R$ 245.100,00 (duzentos 
e quarenta e cinco e cem reais), com fundamento no artigo 74, 
inciso III, alínea a da Lei Federal Nº 14.133/21, conforme 
Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 20 de maio de 2024.  
 

FELIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.095/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 644/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.095/2024, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS PLANEJADOS PARA O SETOR 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE/PB, em favor favor da 
PESSOA JURÍDICA JULIO EMANOEL GARCIA DE 
FREITAS - ME, inscrita no CNPJ sob Nº 18.147.886/0001-
66, no VALOR de R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e 
novecentos reais). Com fundamento no Artigo 75, inciso II da 
LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer 
da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 20 de maio de 2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16214/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Torres Nobrega Servicos Medicos Ltda. 
Objeto: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do Município 
De Campina Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde Pública 
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Para Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, 
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou 
Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física E Jurídica Nas 
Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina Grande - Pb. 
Valor Global: R$ 450.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 
16041/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Leandro Torres Andrade Da Nobrega. 
Data Da Assinatura: 17/05/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16224/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Marcus Vinicius Epaminondas Lourenço 
Ltda. Objeto: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do 
Município De Campina Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde 
Pública Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física 
E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina 
Grande - Pb. Valor Global: R$ 450.000,00. Prazo Contratual: 
12 Meses. Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação 
Nº. 16076/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Marcus Vinicius Epaminondas 
Lourenço. Data Da Assinatura: 17/05/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16226/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Eduardo Bezerra Tanuri Servicos Medicos 
Ltda. Objeto: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do 
Município De Campina Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde 
Pública Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física 
E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina 
Grande - Pb. Valor Global: R$ 450.000,00. Prazo Contratual: 
12 Meses. Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação 
Nº. 16077/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Eduardo Bezerra Tanuri. Data Da 
Assinatura: 20/05/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16231/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E G Ii Servicos Medicos Ltda. Objeto: O 
Contratado Prestará Aos Habitantes Do Município De Campina 

Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde Pública Para 
Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, 
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou 
Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física E Jurídica Nas 
Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina Grande - Pb. 
Valor Global: R$ 450.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 
16116/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E George Icaro Maia Farias. Data Da 
Assinatura: 20/05/2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº. 001 Ao Contrato Nº 
16444/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico N°. 
072/2023/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Vrio Soluções 
Serviços De Montagens Moveis Ltda. Objeto Contratual: 
Aquisição De Veículo Van Furgão, Adaptado Para Consultório 
Odontológico, Denominado “Odontomóvel”, Para Equipar A 
Saúde Bucal Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina 
Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: Pprorrogação Contratual Por 
Igual Período (31/05/2025). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da 
Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E 
José Ricardo Mota Rago. Data Da Assinatura: 17/05/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 2.11.023/2023. PARTES: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA OBJETO: O PRESENTE ADITIVO 
TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO Nº 2.11.023/2023 E A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. VALOR: O 
VALOR DO CONTRATO Nº 2.11.023/2023 FICA 
ACRESCIDO EM R$ 181.605,06 (CENTO E OITENTA E UM 
MIL, SEISCENTOS E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS) A 
PARTIR DA ASSINATURA DO PRESENTE TERMO. 
SIGNATÁRIOS: RENATO BENEVIDES GADELHA E 
RENATA NUNES FERREIRA. DATA DE ASSINATURA: 16 
DE MAIO DE 2024.  
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 
2.12.023/2023. PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E 
GRUPO DE CULTURA NATIVA TROPEIROS DA 
BORBOREMA. OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR 
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OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA DO 
CONTRATO Nº 2.12.023/2023 E A RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS. VIGÊNCIA: O PRAZO DO 
CONTRATO Nº 2.12.023/2023 FICA PRORROGADO POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA 
DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ORIGINÁRIO, 
QUAL SEJA DIA 16 DE JUNHO DE 2024. SIGNATÁRIOS: 
RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO E ANDRESON LOPES 
DE LACERDA. DATA DE ASSINATURA: 17 DE MAIO DE 
2024.  
 

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO 
Secretário de Cultura 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
02o TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°01.001/2022 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO PARA 
PUBLICAÇÃO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO No 02 AO CONTRATO 
No 01.001/2022 PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS – PROCON e FLAVIA ALMEIDA 
SILVA – ME OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM 
POR OBJETO A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA 3° 
(TERCEIRA) DO CONTRATO DE N° 01.001/2022 E 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO No 
01.001/2022 FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, A PARTIR DO ENCERRAMENTO DE VIGÊNCIA 
DO 1° TERMO DE ADIAMENTO ORIUNDO DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL SEJA DIA 20 DE MAIO 
DE 2024. LICITAÇÃO; ADESÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS No 015/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
134/2022 À ATA DE SRP 059/2021 FUNDAMENTO: COM 
FULCRO NO ARTIGO 57, II, §§1° E 2o DA LEI N. 8.666/93 
E DE SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: WALDENY 
MENDES SANTANA E FLAVIA ALMEIDA SILVA DATA DE 
ASSINATURA: 16 DE MAIO DE 2023. 
 

Campina Grande, 16 de Maio de 2023. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Executivo do PROCON – CG 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO – AMDE 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 021/2023 -CPL – 17.03.2023 
CELEBRADO PELA A AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINA GRANDE E PELA 
NATHAN TSUGUIOSCHI UMENO, pessoa física, 
inscrita no CPF: 078.864.244-84, residente e domiciliado 
a Rua Claúdio Leite de Andrade Nº73 – Presidente 
Médici – Campina Grande - PB, QUE TEM POR OBJETO 
A EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO DESTINADO A 
INSTALAÇÃO DE ESTACIONAMENTO NA ÁREA 
EXTERNA DO SHOPPING CAMPINA - LINDACI 
MEDEIROS, LOCALIZADO NA RUA FLORIANO 
PEIXOTO, 80, PARQUE AÇUDE NOVO, NESTA CIDADE, 

DURANTE O PERÍODO DE 29 DE MAIO AO DIA 30 DE 
JUNHO DE 2024. OBJETO DO ADITIVO PRAZO, 
TERMO DE ADITIVO DE PRAZO prorrogando um prazo até 
31.12.2024, DURANTE O PERÍODO DE 29 DE MAIO AO 
DIA 30 DE JUNHO DE 2024. FUNDAMENTAÇÃO: ART. 
57, I, § 1º DA LEI Nº. 8.666/93, ALTERADA, A AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINA 
GRANDE E O SENHOR NATHAN TSUGUIOSCHI 
UMENO. 

Campina Grande - PB, 16 de maio de 2024. 
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